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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 241/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 019/2023
Relator(a):  VEREADORA JACQUELINE FERREIRA
Data do Protocolo da Matéria:  12/04/2023
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR AUXILIO EM BENEFÍCIO DA COMUNIDADE DA COLÔNIA NOVA, MANTENEDORA DO HOSPITAL DA COLÔNIA NOVA”.

Conclusão do posicionamento do (a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, autorizando o Poder Executivo a realizar auxílio em benefício da Comunidade da Colônia Nova, mantenedora do Hospital da Colônia Nova, situado na ERS 647, KM 12, s/nº, Colônia Nova, Aceguá/RS, consistindo no repasse de auxilio financeiro destinado para compra e instalação de 06 condicionadores de ar no hospital.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk132359547]O Relator manifesta-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do presente PL, levando em consideração o teor da Orientação Técnica nº 8.894/2023 exarado pelo IGAM, tendo em vista que o projeto em epígrafe tem por objetivo a realização de auxílio em benefício da Comunidade da Colônia Nova, mantenedora do Hospital da Colônia Nova, consistindo no repasse de auxílio financeiro destinado a compra e instalação de 06 condicionadores de ar no hospital, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), ficando ao encargo da instituição de saúde a manutenção e complementação do valor, caso necessário, para a complementação dos aludidos equipamentos. Ressalta-se que o valor a ser destinado pela presente Lei é proveniente da devolução do duodécimo da Câmara de Vereadores referente ao exercício de 2022, conforme foi sugerido por esta Vereadora ao Presidente da Câmara, em reunião de Comissão, no ano aludido.

[bookmark: _GoBack]	SALA DAS COMISSÕES, dia 24/04/2023.         
                              _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO (A) RELATOR(A): 

JACQUELINE FERREIRA – PSDB: ____________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________
							
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:___________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
JACQUELINE FERREIRA – PSDB: ____________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________
							
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:___________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

JACQUELINE FERREIRA – PSDB: ____________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________
							
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:___________________________________________
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